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DELCINO TAVARES DA SILVA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2009

AREA <DE UNTILIZAQAO LIMITADA/RESERVA LEGAL. AREA DE
PRESERVACAO PERMANENTE. COMPROVACAO.

Para fins de exclusdo da tributacdo relativamente a area de reserva legal e area
de preservacdo permanente é dispensavel a protocolizacdo tempestiva do
requerimento do Ato Declaratério Ambiental (ADA) junto ao Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (IBAMA),
ou 6rgdo conveniado. Todavia, a Area de Preservacio Permanente (APP) ndo
pode ser acatada sem Laudo Técnico atestando a referida area.

VALOR DA TERRA NUA (VTN). SUBAVALIAGAO. ALTERAGAO.
LAUDO DE AVALIACAO.

Deve ser mantido o arbitramento efetuado pela auditoria para apurar o Valor da
Terra Nua (VTN), quando o contribuinte ndo produz prova em contrério
através de Laudo Técnico de Avaliacdo habil e idéneo.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddo n° 2201-007.338, de 02 de setembro de 2020,
prolatado no julgamento do processo 10980.008903/2008-61, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fofano Dos Santos, Sdvio Salomdo de Almeida Ndbrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
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 Exercício: 2009
 ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA/RESERVA LEGAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. COMPROVAÇÃO.
 Para fins de exclusão da tributação relativamente à área de reserva legal e área de preservação permanente é dispensável a protocolização tempestiva do requerimento do Ato Declaratório Ambiental (ADA) junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), ou órgão conveniado. Todavia, a Área de Preservação Permanente (APP) não pode ser acatada sem Laudo Técnico atestando a referida área.
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). SUBAVALIAÇÃO. ALTERAÇÃO. LAUDO DE AVALIAÇÃO.
 Deve ser mantido o arbitramento efetuado pela auditoria para apurar o Valor da Terra Nua (VTN), quando o contribuinte não produz prova em contrário através de Laudo Técnico de Avaliação hábil e idôneo.
   Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 2201-007.338, de 02 de setembro de 2020, prolatado no julgamento do processo 10980.008903/2008-61, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
  (documento assinado digitalmente)
     Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente Redator
 
  Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros:  Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da DRJ, que julgou a impugnação improcedente.
Exige-se do interessado o pagamento do crédito tributário lançado em procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, relativamente ao ITR, aos juros de mora e à multa por informação inexata nas Declarações do ITR - DITR/Exercício: 2009.
Na impugnação, o interessado apresentou seus argumentos de discordância. No entanto a impugnação foi julgada improcedente.
O contribuinte apresentou recurso voluntário, tempestivamente, reiterando os argumentos apresentados em sede de impugnação.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:

Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche aos demais requisitos de admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.
Do Pedido de Perícia
 O recorrente formula pedido de perícia para a comprovação das áreas ambientais em sua propriedade rural que supostamente excluiriam parte da área da tributação. A solicitação foi indeferida pela decisão de piso, sob a alegativa de que a comprovação das referidas áreas é efetuada através de documentos, laudo técnico e sobretudo o Ato Declaratório Ambiental (ADA).
Assim como a autoridade julgadora de primeira instância, entendo que a perícia para o caso dos autos, além de descabida, é absolutamente desnecessária.

Do Ato Declaratório Ambiental (ADA)
 A Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 16, traz comando funcional específico para a RFB estabelecer obrigações acessórias relativas aos tributos por ela administrados, aí se incluindo os prazos e condições para o cumprimento. Vejamos:
Lei n° 9.779, de 1999:
Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável (grifo nosso).
 Estritamente dentro dos limites legais supracitados, a RFB e o IBAMA estabeleceram a obrigatoriedade da protocolização no IBAMA de requerimento do ADA em dois períodos distintos, que têm por marco o exercício de 2007. Nesse pressuposto, citado protocolo deveria se dar em até seis meses contados do termo final para a entrega da respectiva DITR e de 1° de janeiro a 30 de setembro do correspondente exercício, conforme se trate de declaração referente a exercício anterior ao limítrofe e dali em diante respectivamente.
No caso que se cuida, o ADA não foi aceito para fins de considerar as áreas de Preservação Permanente. De acordo com o art. 111, II, do Código Tributário Nacional, deve se dada interpretação literal às normas isentivas, razão pela qual o prazo fixado pela legislação é taxativo, não comportando dilações.
Todavia, para fins de exclusão da tributação relativamente à Área de Preservação Permanente, é dispensável a protocolização tempestiva do requerimento do Ato Declaratório Ambiental (ADA) junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), ou órgão conveniado. No entanto, é exigida a averbação da reserva no registro de imóveis. Tal entendimento alinha-se com a orientação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para atuação dos seus membros em Juízo, conforme Parecer PGFN/CRJ n° 1.329/2016, tendo em vista jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, desfavorável à Fazenda Nacional 
 No caso que se cuida, entretanto, não há como se acatar a Área de Preservação Permanente declarada para os exercícios de 2003 a 2005, pois não foi carreado aos autos laudo técnico firmado por engenheiro agrônomo atestando a área informada na DITR como APP. 
O contribuinte se limitou a juntar aos autos planta do imóvel com medidas topográficas assinado por engenheiro civil, o que por óbvio, não se presta para comprovar a Área de Preservação Permanente declarada.
Assim sendo, entendo que não merecem prosperar as alegações recursais.
Do Valor da Terra Nua (VTN)
No que concerne ao Valor da Terra Nua - VTN, entendeu a autoridade fiscal que houve subavaliação, tendo em vista o valor constante do Sistema de Preço de Terras (SIPT), instituído pela Receita Federal, em consonância ao art. 14, caput, da Lei n° 9.393/96, razão pela qual o VTN declarado para o imóvel foi apurado com base no VTN médio por hectare, considerando no universo das DITRs dos exercícios de 2003 a 2005, referentes aos imóveis rurais localizados no município em  que se situa o imóvel rural, consoante informação do SIPT.
Não obstante ser o SIPT - Sistema de Preços de Terras uma importante instrumento de atuação do Fisco na fiscalização do ITR, tendo como base legal o artigo 14 da Lei n° 9.393/96, o fato de ter previsão em lei não significa, em absoluto, uma legitimidade incondicional. Muito ao contrário. A mesma lei que o legitima também prevê o seu regramento. Ou seja, os seus limites.
Nessa linha, o próprio regramento do Sistema de Preços de Terra - SIPT prevê que no caso de subavaliação do valor da terra nua a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização, e que as informações que comporão o sistema considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios, e o objetivo desse direcionamento, é, evidentemente, realizar o princípio da verdade material, tão caro ao Direito Tributário.
Com base nessas premissas, a Fiscalização optou por utilizar o valor do hectare constante da média do universo das DITR recebidas no município de localização do imóvel rural. O recorrente pretende modificar o VTN, mas não apresentou Laudo de Avaliação, que demonstre o atendimento das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, como determina a legislação e, com isso, afastar a presunção relativa constante do arbitramento, determinando um novo valor de VTN para a sua propriedade rural. Uma simples declaração de um corretor de imóveis avaliando a propriedade rural, por óbvio, é imprestável para servir como Laudo de Avaliação.
Desse modo, não há como alterar o valor do hectare apurado, permanecendo hígido o lançamento quanto a este aspecto.
Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para negar-lhe provimento.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente Redator
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face de decisdo da DRJ, que julgou
a impugnacao improcedente.

Exige-se do interessado o pagamento do crédito tributdrio lancado em
procedimento fiscal de verificacdo do cumprimento das obrigacdes tributarias, relativamente ao
ITR, aos juros de mora e & multa por informagdo inexata nas Declaragdes do ITR -
DITR/Exercicio: 20009.

Na impugnacéo, o interessado apresentou seus argumentos de discordancia. No
entanto a impugnacéo foi julgada improcedente.

O contribuinte apresentou recurso voluntario, tempestivamente, reiterando os
argumentos apresentados em sede de impugnacao.

E o relatorio.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrddo
paradigma como razdes de decidir:

Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Do Pedido de Pericia

O recorrente formula pedido de pericia para a comprovagdo das areas ambientais em
sua propriedade rural que supostamente excluiriam parte da area da tributacdo. A
solicitaclo foi indeferida pela decisdo de piso, sob a alegativa de que a comprovagao
das referidas areas é efetuada através de documentos, laudo técnico e sobretudo o Ato
Declaratério Ambiental (ADA).

Assim como a autoridade julgadora de primeira instancia, entendo que a pericia para o
caso dos autos, além de descabida, é absolutamente desnecessaria.

Do Ato Declaratério Ambiental (ADA)

A Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 16, traz comando funcional especifico
para a RFB estabelecer obrigagdes acessorias relativas aos tributos por ela
administrados, ai se incluindo os prazos e condi¢des para o cumprimento. Vejamos:

Lei n® 9.779, de 1999:

Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigagdes acessorias
relativas aos impostos e contribuicdes por ela administrados, estabelecendo, inclusive,
forma, prazo e condigfes para 0 seu cumprimento e o respectivo responsavel (grifo
N0sso).
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Estritamente dentro dos limites legais supracitados, a RFB e o IBAMA estabeleceram a

obrigatoriedade da protocolizacdo no IBAMA de requerimento do ADA em dois
periodos distintos, que tém por marco o exercicio de 2007. Nesse pressuposto, citado
protocolo deveria se dar em até seis meses contados do termo final para a entrega da
respectiva DITR e de 1° de janeiro a 30 de setembro do correspondente exercicio,
conforme se trate de declaracdo referente a exercicio anterior ao limitrofe e dali em
diante respectivamente.

No caso que se cuida, 0 ADA ndo foi aceito para fins de considerar as areas de
Preservacdo Permanente. De acordo com o art. 111, I, do Cédigo Tributario Nacional,
deve se dada interpretacéo literal as normas isentivas, razdo pela qual o prazo fixado
pela legislacéo é taxativo, ndo comportando dilagoes.

Todavia, para fins de exclusio da tributacdo relativamente a Area de Preservacéo
Permanente, € dispensavel a protocolizacdo tempestiva do requerimento do Ato
Declaratério Ambiental (ADA) junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis (IBAMA), ou érgdo conveniado. No entanto, é exigida a
averbacdo da reserva no registro de imoveis. Tal entendimento alinha-se com a
orientacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para atuagdo dos seus membros
em Juizo, conforme Parecer PGFN/CRJ n° 1.329/2016, tendo em vista jurisprudéncia
consolidada no Superior Tribunal de Justica, desfavoravel a Fazenda Nacional

No caso que se cuida, entretanto, ndo ha como se acatar a Area de Preservacio
Permanente declarada para os exercicios de 2003 a 2005, pois ndo foi carreado aos
autos laudo técnico firmado por engenheiro agronomo atestando a area informada na
DITR como APP.

O contribuinte se limitou a juntar aos autos planta do imével com medidas topogréaficas
assinado por engenheiro civil, o que por 6bvio, ndo se presta para comprovar a Area de
Preservacdo Permanente declarada.

Assim sendo, entendo que ndo merecem prosperar as alegacdes recursais.
Do Valor da Terra Nua (VTN)

No que concerne ao Valor da Terra Nua - VTN, entendeu a autoridade fiscal que houve
subavaliagdo, tendo em vista o valor constante do Sistema de Prego de Terras (SIPT),
instituido pela Receita Federal, em consonéncia ao art. 14, caput, da Lei n°® 9.393/96,
razdo pela qual o VTN declarado para o imdvel foi apurado com base no VTN médio
por hectare, considerando no universo das DITRs dos exercicios de 2003 a 2005,
referentes aos imdveis rurais localizados no municipio em que se situa o imovel rural,
consoante informacédo do SIPT.

Né&o obstante ser o SIPT - Sistema de Precos de Terras uma importante instrumento de
atuacdo do Fisco na fiscalizacdo do ITR, tendo como base legal o artigo 14 da Lei n°
9.393/96, o fato de ter previsdo em lei ndo significa, em absoluto, uma legitimidade
incondicional. Muito ao contrario. A mesma lei que o legitima também prevé o seu
regramento. Ou seja, 0s seus limites.

Nessa linha, o préprio regramento do Sistema de Precos de Terra - SIPT prevé que no
caso de subavaliacdo do valor da terra nua a Secretaria da Receita Federal procedera a
determinagdo e ao langamento de oficio do imposto, considerando informagfes sobre
precos de terras, constantes de sistema a ser por ela instituido, e os dados de area total,
area tributavel e grau de utilizacdo do imovel, apurados em procedimentos de
fiscalizacdo, e que as informagdes que comporéo o sistema considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municipios,
e 0 objetivo desse direcionamento, &, evidentemente, realizar o principio da verdade
material, tdo caro ao Direito Tributéario.

Com base nessas premissas, a Fiscalizacdo optou por utilizar o valor do hectare
constante da média do universo das DITR recebidas no municipio de localizacdo do
imovel rural. O recorrente pretende modificar o VTN, mas ndo apresentou Laudo de
Avaliacdo, que demonstre o atendimento das normas da Associacdo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, como determina a legislagdo e, com isso, afastar a presuncao
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relativa constante do arbitramento, determinando um novo valor de VTN para a sua
propriedade rural. Uma simples declaracdo de um corretor de imdveis avaliando a
propriedade rural, por 6bvio, é imprestavel para servir como Laudo de Avaliacéo.

Desse modo, ndo ha como alterar o valor do hectare apurado, permanecendo higido o
langcamento quanto a este aspecto.

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntéario, para negar-lhe
provimento.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo |l
do RICAREF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente Redator



